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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo solicitar ao Governo do Estado de Goiás a liberação da documentação do 

loteamento Conjunto Habitacional Vila Verde situado no Bairro Vila Verde, para prefeitura 

municipal providenciar as escrituras dos imóveis para os moradores que ali residem há 20 

anos.  

Câmara Municipal de Formosa, 11 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O governo do Estado de Goiás há muitos anos, construiu algumas casas populares, 

denominada Conjunto Habitacional Vila Verde. Porém, os moradores destas casas nunca 

receberam as escrituras destes imóveis. Esta indicação visa que o prefeito solicite ao Governo do 

Estado a documentação necessária para prefeitura providenciar as escrituras dos imóveis do 

referido conjunto habitacional.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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